
DECRETO N? 34.892, DE 5 DE MAIO DE 1992 
Cria a Delegacia Regional de Polícia de 
Registro, a Delegacia Seccional de Po
lícia de Jacupiranga, reclassifica uni
dade policial que especifica e dá 
providências correlatas 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
Artigo 1 ? — Ficam criadas, na estrutura do Departa

mento das Delegacias Regionais de Policia de São Paulo 
Interior — Derin, da Secretaria da Segurança Pública, as 
seguintes unidades policiais civis, de base territorial: 

I — Delegacia Regional de Polícia de Registro, Classe 
Especial; 

II — Delegacia Seccional de Polícia de Jacupiranga, 
de 1 ? Classe, subordinada à Delegacia Regional de Poli
cia de Registro, de que trata o inciso anterior. 

Artigo 2? — A Delegacia Seccional de Polícia de Re
gistro, subordinada à Delegacia Regional de Polícia de Re
gistro, fica reclassificada como unidade policial de Classe 
Especial. 

Artigo 3° — Fica incluído no Decreto n? 6.636, de 
21 de agosto de 1975, o artigo 12-H, com a seguinte 
redação: 

"Artigo 12-H — A Delegacia Regional de Polícia de Re
gistro compreende: 

I — Delegacia Seccional de Polícia de Registro, à qual 
se subordinam as Delegacias de Polícia dos Municípios de: 

Iguapé, com a Delegacia de Polícia do 1 ? Distrito Policial; 
Juquiá; Miracatu; Sete Barras; Delegacias de Polícia dos 1 ? 
e 2? Distritos Policiais de Registro e Delegacias de Polícia 
de Defesa da Mulher; 

II — Delegacia Seccional de Polícia de Jacupiranga, 
à qual se subordinam as Delegacias de Polícia dos Muni
cípios de Jacupiranga, Barra do Turvo, Cananéia, Eldora
do e Pariquera-Açu.". 

Artigo 4? — O artigo 6? do Decreto n? 6.632, de 21 
de agosto de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

' 'Artigo 6° — A Delegacia Regional de Polícia de San
tos compreende: 

I — Delegacia Seccional de Polícia de Santos, a qual 
se subordinam as Delegacias de Polícia dos Municípios de: 
Cubatão, com as Delegacias de Polícia dos 1 ?, 2? e 3° Dis
tritos Policiais; Guarujá, com a Delegacia de Polícia do Dis
trito Policial de Vicente de Carvalho; São Vicente, com as 
Delegacias de Polícia dos 19, 2° e 3° Distritos Policiais; 
as Delegacias de Polícia dos 1?, 2?, 3 ° 4?, 5? e 6? Distri
tos Policiais de Santos; Delegacia de Arquivos e Registros 
Criminais, Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher e De
legacias de Polícia de Defesa da Mulher de São Vicente, 
Guarujá e Cubatão; 

II — Delegacia Seccional de Polícia de Itanhaém, a qual 
se subordinam as Delegacias de Polícia dos Municípios de: 
Praia Grande, com a Delegacia de Polícia do 1 ? Distrito 
Policial; Mongaguá-, Peruíbe; Itariri; Pedro de Toledo e De
legacias de Polícia dos 1?, 2? e 3° Distritos Policiais de 
Itanhaém.". 

Artigo 5° — O "caput" do artigo 14 do Decreto n? 
6.636, de 21 de agosto de 1975, alterado pelo artigo 4? 
do Decreto n? 33.721, de 30 de agosto de 1991, passa a 
ter a seguinte redação: 

"Artigo 14 — As Delegacias Regionais de Polícia de 
Araçatuba, Bauru, Marília, Presidente Prudente, Ribeirão 
Preto, São José do Rio Preto, Sorocaba, São José dos Cam
pos, Barretos, Franca, Jundiaí, Piracicaba, Catanduva, Ara-
raquara, Taubaté e Registro compreendem, ainda:". 

Artigo 6° — O artigo 8? do Decreto n° 27.022, de 
26 de maio de 1987, fica acrescido do inciso XVIII, com 
a seguinte redação: 

"XVIII — Delegacia Regional de Polícia de Registro: 
a) Delegacia Seccional de Polícia de Registro, Classe 

Especial, a qual se subordinam as seguintes unidades po
liciais: 

1. de 2? Classe: Delegacia de Polícia do Município de 
Iguapé e Delegacias de Polícia dos 1 ? e 2° Distritos Poli
ciais de Registro; 

2. de 3? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Juquiá e Miracatu, Delegacia de Polícia do 1 ? Distrito 
Policial de Iguapé e Delegacia de Polícia de Defesa da 
Mulher; 

3 de 4? Classe: Delegacia de Polícia do Município de 
Sete Barras; 

b) Delegacia Seccional de Polícia de Jacupiranga, 1 * 
Classe, a qual se subordinam as seguintes unidades po
liciais: 

1. de 2? Classe: Delegacia de Polícia do Município de 
Jacupiranga; 

2. de 3? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Cananéia, Eldorado e Pariquera-Açu; 

3. de 4? Classe: Delegacia de Polícia do Município de 
Barra do Turvo.". 

Artigo 7? — O inciso IV, do artigo 8? do Decreto n? 
27.022, de 26 de maio de 1987, passa a vigorar com a se
guinte redação: 

'TV — Delegacia Regional de Polícia de Santos: 
a) Delegacia Seccional de Polícia de Santos, Classe Es

pecial, a qual se subordinam as seguintes unidades po
liciais-. 

1. de 1 * Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Cubatão, Guarujá e São Vicente, Delegacias de Polícia 
dos 19, 2°, 3 ° 4 ° 5? e 6? Distritos Policiais de Santos, 
Delegacia de Arquivos e Registros Criminais e Delegacia 
de Polícia do Distrito Policial de Vicente de Carvalho; 

2. de 2? Classe: Delegacias de Polícia dos 1?, 2° e 3? 
Distritos Policiais de São Vicente, dos 1° 2° e 3° Distri
tos Policiais de Cubatão, Delegacia de Polícia de Defesa 
da Mulher e Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher de 
São Vicente; 

3. de 3? Classe: Delegacias de Polícia de Defesa da 
Mulher de Guarujá e Cubatão; 

b) Delegacia Seccional de Polícia de Itanhaém, 1 * Clas
se, a qual subordinam as seguintes unidades policiais: 

1. de 1 ? Classe: Delegacia de Polícia do Município de 
Praia Grande; 

2. de 2? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Mongaguá e Peruíbe e Delegacias de Polícia dos 1 ?, 2? 
e 3° Distritos Policiais de Itanhaém; 

3- de 3? Classe: Delegacia de Polícia do Município de 
Itariri e Delegacia de Polícia do 1 ? Distrito Policial de Praia 
Grande; 

4. de 4? Classe: Delegacia de Polícia do Município de 
Pedro de Toledo". 

Artigo 8? — A Secretaria da Segurança Pública provi
denciará a implantação dos órgãos policiais criados pelo 
artigo 1 ? deste decreto, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da data de sua publicação. 

Artigo 9? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogados: 

I — os artigos 3? e 4? do Decreto n? 33.039, de 11 
de março de 1991; 

II — o artigo 2? do Decreto n? 33 041, de 11 de mar
ço de 1991; 

III — o artigo 4? do Decreto n? 33-721, de 30 de agos
to de 1991, e 

IV — os artigos 2? e 3° do Decreto n? 33.767, de 9 
de setembro de 1991. 

Palácio dos Bandeirantes, 5 de maio de 1992. 
• LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 

Pedro Franco de Campos 
Secretário da Segurança Pública 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 5 

de maio de 1992. 

DECRETO N? 34.893, DE 5 DE MAIO DE 1992 
Cria e organiza, na Secretaria da Saúde, o Ambulató

rio de Especialidades e Pronto Socorro de Sapopemba e 
dá outras providências 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
SEÇÃO I 

Disposições Preliminares 

Artigo l » - 0 Ambulatório de E s p e c i a 
l i d a d e s e Pronto Socorro de Sapopemba f i c a c r i a d o e o r g a n i 
zado, na S e c r e t a r i a da Saúde, nos termos deste d e c r e t o . 

Artigo 2° - O Ambulatório de Espe
c i a l i d a d e s e Pronto Socorro de Sapopemba, com n i v e l de D i 
visão Técnica, subordina-se ao Escritório Re g i o n a l de Saú
de 5 - BRSA-5. 

SEÇÃO II 
Das Finalidades 
A r t i g o 3 0-0 Ambulatório de Es p e c i a 

l i d a d e s e Pronto Socorro de Sapopemba tem as seguintes 
f i n a l i d a d e s : 

I - p r e s t a r assistência médico-hospitalar, em regime 
a m b u l a t o r i a l , nas e s p e c i a l i d a d e s de pneumologia, c a r d i o 
l o g i a , u r o l o g i a , g a s t r o e n t e r o l o g i a , g i n e c o l o g i a , o t o r r i n o 
l a r i n g o l o g i a , n e u r o l o g i a , c i r u r g i a v a s c u l a r , dermatologia, 
c i r u r g i a g e r a l , o f t a l m o l o g i a , e n d o c r i n o l o g i a , o r t o p e d i a e' 

, p e d i a t r i a ; 
I I - pro p o r c i o n a r assistência médica em regime ambula. 

t o r i a l e de urgência; 
I I I - pr o p o r c i o n a r assistência odontológica em regime 

de pronto atendimento e urgência. 
IV - s e r i n t e g r a n t e do Sistema Único de Saúde como 

referência para atuação primária de pronto atendimento e 
p r e s t a r atendimento nos serviços a u x i l i a r e s de diagnóstico, 
t e r a p i a e reabilitação; 

V - promover educação continuada de pes s o a i das 
Areas técnica e a d m i n i s t r a t i v a ; 

VI - c o n s t i t u i r base de aperfeiçoamento para todas as 
ca t e g o r i a s que atuam na área h o s p i t a l a r ; 

V I I - pro p o r c i o n a r meios e c o l a b o r a r em investigações 
e pesquisas de i n t e r e s s e em saúde pública. 

SEÇÃO III 
Pa Estrutura 

Artigo 4 0-0 Ambulatório de E s p e c i a 
l i d a d e s e Pronto Socorro de Sapopemba tem a se g u i n t e e s t r u 
t u r a ; 

I - D i r e t o r i a , comi 
a) Comissão de Co n t r o l e de Infecção H o s p i t a l a r ; 
b) Comissão de Prontuários Médicos; 
c) Comissão de Farmácia e Terapêutica; 
d) Seção de Expediente; 

I I - Serviço Médico; 
I I I - Serviço de Enfermagem; 
IV - Serviço de Apoio Diagnóstico e Terapêutico; 
V - Serviço de Apoio Técnico; 
VI - serviço de Administração. 

Artigo 5* - O Serviço Médico compreen
de: 

I - D i r e t o r i a ; 
I I - 13 ( t r e z e ) Equipes Médicas. 

A r t i g o 6 » - o Serviço de Enfermagem 
compreende: 

I - D i r e t o r i a ; 
I I - 7 (sete) Equipes Técnicas de Enfermagem. 

Artigo 7» - O Serviço de Apoio Diagnóa. 
t i c o e Terapêutico compreendei 

I - D i r e t o r i a ; 
I I - Seção de Diagnóstico por Imagem e Métodos Gráfi

cos; 
I Z I - Seção de Laboratório; 
IV - Seção de Hemoterapia; 
V - Seção de Reabilitação. 

Artigo 8 0 - 0 Serviço de Apoio Técnico 
compreendei 

I - D i r e t o r i a ; 
I I - Seção de Arquivo Médico, C o l e t a e Classificação 

de Dados, comi 
a) Setor de R e g i s t r o G e r a l ; 
b) Setor de Arquivo Médico; 
c) Setor de C o l e t a e Classificação de Dados; 

I I I - Seção de Nutrição e Dietética; 
IV - Seção de Farmácia; 
V - Seção de Serviço S o c i a l . 

Artigo -9fl - o Serviço de Administração 
compreende: 

I - D i r e t o r i a ; 

I I - Seção de Finançasf com Setor de Faturamento; 
I I I - Seção de Manutenção, com: 

a) Setor de Manutenção P r e d i a l ; 
b) S e t o r de Manutenção de Equipamentos; 

IV - Seção de M a t e r i a l e Patrimônio, com: 
a) S e t o r de Compras; 
b) S e t o r de Suprimento e Almoxarifado; 
c) S e t o r de Patrimônio; 

V - Seção de Administração de P e s s o a l ; 
VI - Seção de Comunicações A d m i n i s t r a t i v a s ; 
V I I - Seção de Administração de Subfrota;-
V I I I - Seção de Lava n d e r i a , Rouparia e Cos t u r a ; 
IX - Seção de A t i v i d a d e s A u x i l i a r e s , com: 

a) Setor de Limpeza; 
b) Setor de Z e l a d o r i a . 

SEÇÃO IV 
Das Atribuições 

Subseção I 
Da D i r e t o r i a 

A r t i g o 10 - A D i r e t o r i a do Ambulató
r i o de E s p e c i a l i d a d e s e Pro n t o Socorro de Sapopemba tem as 
seguintes atribuições: 

I r acompanhar e a v a l i a r as a t i v i d a d e s do Ambula
tório; 

I I - v e r i f i c a r a r e g u l a r i d a d e das a t i v i d a d e s técnicas 
e a d m i n i s t r a t i v a s do Ambulatório. 

A r t i g o 11 - A Seção de Expediente tem 
as seguintes atribuições: 

I - prep a r a r os expedientes da D i r e t o r i a ; 
I I - executar e c o n f e r i r serviços de d a t i l o g r a f i a ; 
I I I - p r o v i d e n c i a r cópias de t e x t o s ; 
IV - p r o v i d e n c i a r a requisição de papéis e processos; 
V - manter a r q u i v o das cópias de t e x t o s d a t i l o g r a f a 

dos; 
V i - promover o r e g i s t r o e o acompanhamento de docu

mentos; 
V I I - promover o recolhimento dos documentos gerados 

p e l a s a t i v i d a d e s técnicas e p r e s e r v a r as informações neles 
c o n t i d a s . 

Subseção II 
Do Serviço Médico 

Artigo 1 2 - 0 Serviço Médico, por meio 
de suas Equipes Médicas, tem as seguintes atribuições: 

I - p r e s t a r atendimento médico de urgência e de emer. 
gência nas d i v e r s a s e s p e c i a l i d a d e s aos pacientes que apresen 
tem s i n t o m a t o l o g i a s agudas, com ou sem r i s c o iminente de v i 
da e promover atendimento contínuo durante o período em que 
es t i v e r e m i n t e r n a d o s ; 

I I - p r e s t a r assistência médica a m b u l a t o r i a l nas espe. 
c i a l i d a d e s r e f e r i d a s no i n c i s o I do a r t i g o 3° deste d e c r e 
t o ; 

I I I - p r e s t a r assistência odontológica de urgência e 
emergência; 

IV - c o l a b o r a r com os outros setores do Ambulatório, 
tendo em v i s t a o cumprimento de suas f i n a l i d a d e s . 


